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OzórioPgsigoGarcia Júnior
Presidente

Governador EdisonLobão, 13 de Fevereirode 2015.

Senhor Presidente, na forma regimental, requeiro
a Vossa Excelência,que

depois de ouvido o Plenário, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo a

seguinte matéria: solicitando-lhe que sejam instituídas como tráfego de mão

única as Ruas Santa Rita no trecho entre a Rua Bernardo Sayão e a Rua São

João,neste sentidoea Rua SantaTerezano sentido contrário a Rua Santa Rita.

Ressalta-se que fica proibido estacionar no lado direito da Rua Santa Rita

no trecho já citado, e que seja feito faixas de pedestre em frente a todas as

escolas do municipio.

Justificativa:

A finalidade éde garantir a segurançafisicaeacomodidade dos alunosdas

EscolasJosé Abdalla eAntonio Rayol, e assim evitar a ocorrênciade graves

acidentes.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Gov. Edison

Lobão, Estado do Maranhão, aos 13 (treze) dias de Fevereiro

de 2015.

Recebi(mos)em:
250às_h

Elaerson SilvádeArauio
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